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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  08 –  (QUARTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Idemir DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Férias - Apresentação

Cap  PM  Mat.  950662-4/DP,  Elissandra  Toscano  Barreto  L. 
Nogueira apresentou-se  no dia 04 JAN 2006, após concluir o gozo de 06 (seis) 
meses  de  Licença  Especial  referente  ao  1º  decênio.  (Nota  n°  059/2006/DP-
3/SD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Governo de Pernambuco – Gerência Geral de Esportes – Of. nº 
026/GAB/GGES, de 19 JAN 2006. Cumprimentando-o respeitosamente, venho 
agradecer a imprescindível colaboração dessa renomada Instituição, referente ao 
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6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 
007, de 07 FEV 2006, contendo o Decreto nº 28.865, de 30 JAN 2006, versando 
sobre a abertura ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2006, 
crédito suplementar no valor de R$ 12.560.000,00, em favor da Secretaria de 
Defesa Social.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Desvia de ti a malignidade da boca, e alonga de ti a perversidade dos 
lábios. (Provérbios 4:24)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Sd PM 950876-7 Humberto Caldas da Silva 1º NOV 05
Sd PM 950920-8 Silvio Alves Campos 1º NOV 05
Sd PM 950934-8 Jovenildo V. Dias Menezes 1º NOV 05
Sd PM 951047-8 José Vagner de Souza 1º NOV 05
Sd PM 980646-6 Carlos Ivan Silva Souza 1º NOV 05
Sd PM 980652-0 Daniel de Araújo Pereira 1º NOV 05

--oo(0)oo--

Nº 188, de 1º FEV 2006

EMENTA: Cancela Gratificação

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o contido no Art. 122, da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelos Decretos 
nº 14.617/90 e 15.472/91, e a solicitação contida no Ofício nº 1161/1ª EM, de 20 
OUT 05, do 15º BPM.

R E S O L V E:

I - Cancelar, a Gratificação de Adicional por Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas do PM a seguir relacionado: 

Grad. Mat. Nome A/C
Cb PM 17246-4 Eugênio Ricardo de Almeida Silva 1º OUT 05

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial nº 001/06,  Objeto: Aquisição de Medicamento de Urgência 
para  o  Serviço  de  Farmácia  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Proponente 
Vencedora: Drogaria Quatro Cantos Ltda.

OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata do Pregão.

Recife, PE, 25 JAN 2006

Robson Inácio Vieira - Cap PM
Pregoeiro/CASIS

(Transcrito do DOE  nº 018, de 26 JAN 2006)
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apoio  no  policiamento  interno  e  externo  durante  a  realização  da  Seletiva 
Nacional  de  Judô,  no  dia  25  JAN  2006.  Esperando  manter  essa  parceria 
institucional nas próximas realizações da Secretaria de Esportes do Governo do 
Estado,  renovo  votos  da  mais  elevada  estima  e  distinta  consideração. 
Atenciosamente – Edinilton Vasconcelos  - Gerente Geral de Esportes”.

“  Diretoria  de Apoio Logístico – Of.  nº  133/DAL-4,  de  31 JAN 
2006. Cumprimentando a V.Sa., inicialmente, aproveito o ensejo para agradecer 
haver  essa  Ajudância  Geral,  atendido  o  nosso  pleito  de  permitir  que  o 
Corneteiro  deste  QCG,  Sd  PM Soares,  no  dia  30 JAN 2006,  procedesse  ao 
Toque  Fúnebre  por  ocasião  do  sepultamento  do  Sd  PM  Mat.  980323-
5/CC/AG/DAL,  Evandro  Roberto  Ribeiro  da  Silva,  vitimado  fatalmente  em 
ocorrência  de  trânsito.  Gostaria  de  registrar  de  forma  elogiosa  a  maneira 
altamente  profissional  e  competente  pela  qual  o  Sd PM Soares  procedeu ao 
Toque Fúnebre, que muito emocionou aos presentes, em memória do saudoso 
amigo  e  irmão  de  farda,  Sd  PM  Evandro  Ribeiro,  que  deixará  saudosas 
lembranças. José Carlos Barbosa dos Santos – Ten-Cel PM – Respondendo pela 
DAL”.

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Diretora de Pessoal do Estado 

Nº 1.498, de 09 AGO 02
 

A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 00, atendendo ao que 
foi requerido no Processo nº. 8.2002.06.05624.5, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 10 JUN 
02, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de 
acordo  com  o  Parecer  nº  12/2000,  da  Procuradoria  de  Apoio  Jurídico 
Legislativo ao Governador da Procuradoria Geral do Estado,  o Cb PM Mat. 
10876-6, Ozildo da Silva Neves, com os proventos integrais, com base no Soldo 
de 3º Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de 
Inatividade previsto no Art.  91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este 
último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o 
Art. 10 da Lei Complementar nº 027 e a Gratificação de Incentivo nos termos do 
Art.  9º,  §  2º,  da  aludida Lei  Complementar,  regulamentada  pelo Decreto nº 
22.105, de 03 MAR 00, de 13 DEZ 99, como segue:
 
Soldo R$   332,22
Gratificação de Capacitação Profissional R$     93,02
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Representação de Função R$     48,62
Gratificação de Moradia R$     66,44
Gratificação de Exercício R$     66,44
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$    151,68
Gratificação Adicional de tempo de serviço adquirida 
após a EC 19/98 R$      16,61
Adicional de Inatividade R$    255,76
Gratificação Incentivo R$    613,62
TOTAL R$ 1.644,41 

Lenira Magalhães da Silva
Diretora da DPE

(Republicada por incorreção no original)

(Transcrita do DOE nº 018, de 26 JAN 2006)

3.2.0.   Da  Secretaria  Executiva  de Articulação e Acompanhamento do 
            Gabinete Civil

Nº 063, de 26 JAN 2006

O  Secretário  Executivo  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 068, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizados  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em 
vista  solicitação do Secretário  de Defesa Social,  do Cap PM José Carlos  da 
Silva Filho e do Sd PM Edmar José de Santana, para, em João Pessoa - PB, no 
dia 23 JAN 2006, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 064, de 26 JAN 2006

O  Secretário  Executivo  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 068, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 
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Soldo R$ 1.286,80;
Qüinq. (04) R$    257,36; 
TOTAL R$ 1.544,16.

--oo(0)oo--

Nº 251, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Retificar, a Portaria nº 456, de 10 MAR 05, publicada no DOE de 
15  MAR  05,  para  considerar  Reformado  o  Sd  PM  Mat.  14064-3,  Marcos 
Antônio  Alves  Maciel,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  nos  termos  dos 
Artigos  96,  Inciso  IV e  97  da  Lei  nº  6.783/74,  com proventos  integrais  da 
Graduação de Cabo PM, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e 
do  Art.  21  da  LC  nº  59/04,  c/c  a  Portaria  nº166  do  Comando  Geral/PM, 
publicada em 23 FEV 05:

Soldo R$   839,91;
Qüinq. (04) R$   167,98; 
TOTAL R$ 1.007,89.

(Transcritas do DOE  nº 020, de 28 JAN 2006)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 187, de 1º FEV 2006

EMENTA: Cancela Gratificação

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o contido no Art. 122, da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelos Decretos 
nº 14.617/90 e  15.472/91 e a solicitação contida no Ofício nº 1160/P-1, de 1º 
NOV 05, do 5º BPM;

R E S O L V E:

I - Cancelar, a Gratificação de Adicional por Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas dos policiais militares abaixo realcionados: 

Grad. Mat. Nome A/C
2º Sgt PM 29770-4 Edeilson Rodrigues de Santana 1º NOV 05

Sd PM 29773-9 Edmilson Lima Santos 1º NOV 05
Sd PM 950532-6 José Roberto Feitosa Oliveira 1º NOV 05
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R E S O L V E: 

I - Transferir, “Ex-Offício”, para a Reserva Remunerada, o Sd PM 
Mat. 27730-4, Fernando Manoel da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1796  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso VIII da Lei n° 6.783/74, com proventos proporcionais, retroagindo seus 
efeitos a 18 DEZ 00 e o Encaminhamento n° 040/06 da DAJP-FUNAPE:

Soldo R$ 839,91;
Quinq. (02) R$   83,99; 
TOTAL (923,90×14÷30) R$ 431,15.

--oo(0)oo--

Nº 249, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
12720-5, Plácido Damasceno de Souza, promovido à Graduação de  3° Sargento 
PM, conforme o Art.  21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n°1785 do Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei  n°  6.783/74,  com  proventos  integrais  e  Encaminhamento  n°  024/06  da 
DAJP-FUNAPE: 

Soldo R$ 1.286,80;
Qüinq. (05) R$    321,70; 
TOTAL R$  1.608,50.

--oo(0)oo--

Nº 250, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
15412-1,  Edilson Cordeiro da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1781 do Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei  n°6.783/74,  com  proventos  integrais  e  Encaminhamento  n°  037/06  da 
DAJP-FUNAPE:
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R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizados  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em 
vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cap PM José Roberto de 
Almeida Souza, do Sgt PM Manoel Wilker Alves da Silva e do Sd PM Marcos 
Roberto Costa Neves, para, em Salvador - BA, no período de 24 a 26 JAN 2006, 
tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcritas do DOE nº 019, de 27 JAN 2006)

3.3.0.   Da  Secretaria Executiva de Coordenação da Secretaria de Defe-
             sa Social

Nº 106, de 27 JAN 2006

O Secretário  Executivo  de  Coordenação  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Renovar, por mais 01 ano, a/c de 21 FEV 2006, o mandato de, 
Zailton  Ribeiro  da  Silva,  Escrivão  de  Policia  Civil  Mat.  120377-0,  como 
Secretário da CEPD; 

II – Renovar, por mais 01 ano, a/c de 24 FEV 2006, os mandatos de, 
José Almeida Filho, Comissário de Policia Civil Mat. 102897-9, como membro 
da 1ª CPD; Antonio Carlos Lopes de Menezes, Delegado de Polícia Civil QAP-
1, Mat. 149218-7, Gilson Roberto Gonçalves Braz, Agente de Polícia Civil Mat. 
140264-1  e  Eugênio  Pacelli  de  Oliveira,  Comissário  de  Polícia  Civil  Mat. 
123224-0, como Presidente e Membros respectivamente da 2ª CPD; Haroldo 
Siqueira Filho, Escrivão de Polícia Civil Mat. 151521-7, como membros da 3ª 
CPD; Adalberto de Freitas e Silva Júnior, Delegado de Polícia Civil QAP-1, 
Mat.  149239-0,  Suelena  Luiza  de  Oliveira,  Escrivã  de  Polícia  Civil  Mat. 
140339-7, como Presidente e Membros respectivamente da 4ª CPD; Maria da 
Conceição  Godoi  Bertholini,  Escrivã  de  Polícia  Civil  Mat.  179688-7,  como 
Membro da CED;

III – Renovar, por mais 01 ano, a/c de 09 FEV 2006, os mandatos 
de, Maria Márcia Pontes Bento, Escrivão de Polícia Civil Mat. 179679-8, como 
Secretária da 3ª CPD; Subtenente PM Mat. 12544-0, Josias Arruda de Lira e 
Pinto, como Secretário da 2ª CPDPM-CJ; 1º Ten PM Mat. 950749-3, Arthur 
Cézar  Belo dos Santos e 1º Ten PM Mat.  970018-8,  Conrado José Neto de 
Queiroz Reis, como membros da 2ª CPDPM; Cap PM Mat. 2070-2, Josué Lima 
Damascena e 2º Sgt PM Mat. 22970-9, Alexandre Augusto Correia de Freitas, 
como  Presidente  e  Secretário  respectivamente da 3ª CPDPM; 1º Ten PM Mat. 
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970044-7, Flávio da Silva Gomes e o 2º Sgt PM Mat. 930518-1, Roberto José 
dos Santos, como Membro e Secretário, respectivamente, da 5ª CPDPM; 2º Sgt 
PM Mat. 16717-7, Jurandir Bento da Silva, como Secretário da 7ª CPDPM.

(Transcrita do DOE nº 020, de 28 JAN 2006)

3.4.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 034/DP-2, de 02 FEV 2006

EMENTA: Transfere Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, c/c o Inciso I e II do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II do 
Art.  10 e Art.  26,  do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;

R E S O L V E:

I – Classificar, por necessidade do serviço, do (a):

5º BPM
Maj QOPM 22323-9 CAMIL José Carlos Pereira

II  –  Determinar  a DF que tome as providências cabíveis,  sacando Ajuda de 
Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I 
do  Art.  43,  tudo  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  modificados  pela  Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, em favor do oficial movimentado.

III – A Presente Portaria entra em vigor a/c do dia 1º FEV 2006.

--oo(0)oo--

Nº 158, de 25 JAN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de 
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 2º 

Sargento PM, o 3º Sgt PM Mat. 11693-9, João Geraldo de Araújo Filho; 
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c/c a Portaria n° 1805 do Comando Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, com 
proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei nº 10.426/90:

Soldo R$ 839,91; 
Qüinq. (03) R$ 125,99;
TOTAL (965,90x23÷ 30) R$ 740,52.

--oo(0)oo--

Nº 244, de 27 JAN 2006

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso V da Lei n°6.783/74, o Cb PM Mat. 20731-4, Eder Jofre de Lima, 
promovido à Graduação de 3º Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n°59/04, 
c/c a Portaria n° 1792 do Comando Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, com 
proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei nº 10.426/90:

Soldo R$ 1.286,90; 
Qüinq.(03) R$   193,02;
TOTAL (1.479,82x24÷30) R$ 1.183,86.

--oo(0)oo--
Nº 246, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Officio”, o Sd PM 
Mat. 26363-0, Ivanildo Belarmino de Araújo, promovido à Graduação de Cabo 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1470 do Comando 
Geral/PM, publicada em 14 SET 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso IV da Lei n° 6.783/74, com proventos proporcionais:

Soldo R$ 839,91;
Qüinq. (02) R$   83,90; 
TOTAL (R$923,90x14÷30) R$ 431,15.

--oo(0)oo--

Nº 247, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 
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Nº 241, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 18087-4, Evaldo Batista da 
Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, 
c/c a Portaria n° 1794 do Comando Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, com 
proventos integrais, nos termos do Art.  83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e 
Encaminhamento nº 046/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 839,91; 
Quinq. (03) R$ 125,99; 
TOTAL R$ 965,90.

--oo(0)oo--

Nº 242, de 27 JAN 2006

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso V da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 18229-0, José Carlos de Castro, 
promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n°59/04, c/c a 
Portaria  n°  1390  do  Comando  Geral/PM,  publicada  em  07  SET  05,  com 
proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei nº 10.426/90:

Soldo R$ 839,91; 
Qüinq. (03) R$ 125,99;
TOTAL R$ 923,90.

--oo(0)oo--

Nº 243, de 27 JAN 2006

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  por  Incapacidade Física Definitiva,  nos termos dos 
Artigos 96, Inciso V da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 20433-1, José Vieira da 
Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n°59/04, 
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II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sgt PM 
Mat.  11693-9,  João  Geraldo  de  Araújo  Filho,  pela  FUNAPE (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco;

III  -  A não homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 159, de 25 JAN 2006 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de 
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 10565-1, Josias Modesto da Silva;

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  10565-1,  Josias  Modesto  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco;

III  -  A não homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção;

--oo(0)oo--

Nº 160, de 25 JAN 2006 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de 
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 11671-8, Jocdean Vieira da Silva;

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  11671-8,  Jocdean  Vieira  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco;

III  -  A não homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 161, de 25 JAN 2006 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de 
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 14715-0, Abdias Roberto da Silva;

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  14715-0,  Abdias  Roberto  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco; 

III  -  A não homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 162, de 25 JAN 2006 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do 
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Nº 238, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 1° Sgt PM 
Mat. 13040-0, Moisés Muniz de França, promovido à Graduação de Subtenente 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n°1802 do Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei  n°  6.783/74,  com  proventos  integrais  e  Encaminhamento  n°  065/06  da 
DAJP-FUNAPE:

Soldo R$ 1.664,24;
Qüinq. (04) R$     332,85; 
TOTAL R$  1.997,09.

--oo(0)oo--

Nº 239, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, por Incapacidade Física Definitiva a/c de 15 JUN 03, o 
Sd PM Mat. 14587-4, José Carlos da Silva, nos termos do Art. 96, Inciso II, Art. 
97 da Lei n°6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de Soldado 
PM, conforme o Art. 83, Inciso I da Lei n° 10.426/90, e a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV, V do Art. 90 da Lei n°10.426/90, 
e  a  Gratificação de Incentivo,  nos termos do Art.  9°,  §  1°,  da  LC n°27/99, 
regulamentada pelo Decreto n° 22.105/00, e de acordo com o Encaminhamento 
n° 844/05 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 244,71; 
Grat. de Capacitação R$   22,02; 
Gratif. Repres. de Função R$   48,62; 
Grat. de Moradia R$   48,94; 
Grat. de Exercício R$   24,47; 
Quinq. (04) R$   77,75; 
Grat. de Incentivo R$ 435,95; 
TOTAL R$  902,46.
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R E S O L V E:

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
15478-4, Ipenemery Lopes de Farias, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM,  conforme  Art.  21  da  LC  n°59/04,  c/c  a  Portaria  n°1225  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 19 AGO 05, nos termos dos Artigos 88, IncisoI e 89 da 
Lei n°6.783/74, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.286,80;
Qüinq. (04) R$    257,36;
TOTAL R$ 1.544,16.

--oo(0)oo--

Nº 236, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 1° Sgt PM 
Mat.  12826-0,  Everaldo  Rodrigues  dos  Passos,  promovido  à  Graduação  de 
Subtenente  PM, conforme Art.  21 da LC n°59/04,  c/c  a  Portaria  nº1800 do 
Comando Geral da PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n°6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 042/06, 
com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.664,24; 
Quinq. (04) R$    332,85; 
TOTAL R$ 1.997,09.

--oo(0)oo--

Nº 237, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
12873-2, Claudemir de Souza Lima, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM,  conforme  Art.  21  da  LC  n°59/04,  c/c  a  Portaria  n°1790  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.286,80; 
Qüinq. (04) R$    257,36;
TOTAL R$ 1.544,16.
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Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Sd PM Mat. 930924-1, Antônio André da Silva;

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 
Inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd PM 
Mat.  930924-1,  Antônio  André  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco;

III  -  A não homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

N º 163, de 26 JAN 2006

EMENTA: Reverte  Praça  Desertor  e  Agrega  para se ver 
                     Processar pelo Crime de Deserção

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, considerando o 
que  preconiza  o  Inciso  XVI  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia 
Militar de Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 14 JUN 
94, c/c o Art. 75, § 1º, alínea "c" Inciso VII e Art. 78, Caput, da Lei Estadual nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares).Considerando o Ofício 
nº 061/1ª Seção/BPGd, de 13 JAN 2006, o qual versa sobre a prisão do Sd PM 
Mat.  30807-2/CREED,  Neilton  Gomes  da  Silva,  o  qual  se  encontrava  na 
condição de desertor, desde o dia 29 NOV 05, dado entrada no Departamento de 
Polícia Judiciária Militar no dia 23 JAN 2006;

R E S O L V E:

I– Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a/c de 12 JAN 2006 
(data de sua prisão), o Sd PM Mat. 30807-2/CREED, Neilton Gomes da Silva, 
filho de Nelson da Silva e Auta Gomes da Silva, tendo em vista se tratar de 
praça com estabilidade assegurada;

II– Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 12 
JAN 2006, o Sd PM Mat. 30807-2/CREED, Neilton Gomes da Silva, a fim de se 
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ver  processar  pelo crime de deserção,  previsto no Art.187, do Código Penal 
Militar;

III  –  Determinar  à  Diretoria  de  Finanças  que  adote  todas  as 
providências dentro de sua esfera de atribuição;

IV – Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, 
com urgência, à Justiça Militar Estadual;

V-  Determinar  ao  Comandante  do  BPGd  que  mantenha  o 
acompanhamento processual junto a Justiça Militar Estadual.

--oo(0)oo--

N º 165, de 27 JAN 2006

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94;

R E S O L V E: 

I - Licenciar a pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) o Sd PM Mat. 103052-3/CIATur, Felipe José de Moura 
Soares,  Praça de 24 MAI 04,  filho de Alexandre Oliveira Soares  Neto e  de 
Márcia  Eugênia  de  Moura  Soares,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de 
Incorporação nº 21067288127-8, expedido pelo Ministério do Exército, por não 
ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;

II – O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento do 
fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, 
bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME;

--oo(0)oo--

3.5.0.   Do Comando do 14º BPM

Nº 001/Sec., de 10 JAN 2006

EMENTA: Sobresta Processo de Licenciamento “Ex-Officio” 
                     a Bem da Disciplina

O Comandante  do 14º BPM, no uso das  atribuições que lhe  são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
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aprovado  por  meio  do  Decreto  nº  17.589,  de  16  JAN 94,  c/c  o  Art.  4°  da 
Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 00, e considerando o contido no Ofício s/nº 
/PL, de 06 JAN 2006, do Cap PM Marcos Fernandes de Araújo - Encarregado 
do  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Officio” em  desfavor  do  Sd  PM  Mat. 
990048-9/14º BPM, Marcelo Welliton Alves da Silva, Acusado de haver no dia 
13 JUN 04, invadido a residência do Sr. Damiano Martins dos Santos, sito à 
Quadra 09, lote 55 – Mutirão – Serra Talhada – PE, e tentado assassiná-lo com 
disparos de arma de fogo. Haja vista o Sd Marcelo encontrar-se na situação de 
Desertor,  não sendo possível assegurar-lhe  a ampla defesa  e o contraditório, 
conforme o que preceitua a Constituição da República Federativa do Brasil, este 
Comando, 

R E S O L V E: 

I – Sobrestar o Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 
Disciplina, em desfavor do Sd PM Mat. 990048-9/14º BPM, Marcelo Welliton 
Alves da Silva, em virtude de encontrar-se na situação de Desertor;

II – Determinar a publicação desta Portaria. Serra Talhada/PE, 10 
JAN 2006. Carlos Augusto B. da Silva - Maj PM -Respondendo p/ Comando do 
14º BPM.

3.6.0.   Da Diretoria de Pessoal 

Nº 003, de 10 JAN 2006

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 
044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

Nomear, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 
ABR 34, o Cap PM QOM Mat. 980065-4, Oscar Luiz Barreto Vieira da Silva, 
para proceder a Inquérito Sanitário de Origem em torno dos fatos alegados pelo 
Sd PM Ref. Mat. 25504-1, Lenildo Bernardo da Silva, em seu requerimento. À 
Diretoria de Saúde para providências.  

(Transcritas do DOE  nº 020, de 28 JAN 2006)

3.7.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Es-
             tado de Pernambuco 

Nº 234, de 27 JAN 2006

O Diretor–Presidente, 
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